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0Ofício n° 0132/2018                                                                          Ourinhos/SP, 21 de agosto de 2018. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações e solicitações em referência a Lei nº 6.439/2018 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento a Lei nº 6.439/2018 que Altera a Lei 5.937, de 22 de maio 
de 2013, que determina a publicação, quadrimestralmente, dos dados referentes aos cargos em 
comissão do Executivo Municipal, se observou que no Portal de Transparência da Prefeitura 
Municipal de Ourinhos (link: http://www.ourinhos.sp.gov.br/portal-da-transparencia/) não há 
nenhum link que faz menção aos requisitos legais supracitados. Segue descrição legal: 
 

 

 
 
 

http://www.ourinhos.sp.gov.br/portal-da-transparencia/
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Ante o exposto, averigou-se que no site oficial da Prefeitura Municipal não 

há a publicidade que a lei prescreve. Segue: 
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Além da desatualização no site oficial da referida Prefeitura, não há 
nenhum link que descreve o que a Lei determina em seus artigos 1º, 2º e 3º. 

 
Lembrando que, o OSBO já solicitou a presente informação através do 

Ofício nº 0113/2018, sob protocolo de nº 027300/2018 em 18 de julho do corrente ano, a qual até 
a presente data não se objeteve o retorno pontual sobre o solicitado. Assim, solicitamos a V. Exa. a 
informação a saber: 

 
1- Que o site oficial da Prefeitura Municipal de Ourinhos / Portal de 

Transparência, seja acrescido um LINK onde qualquer cidadão possa 
pesquisar a relação completa e detalhada quadrimestral dos Cargos 
Comissionados e das Funções Gratificadas, conforme prescreve a Lei 
nº 6.439/2018. 

 
2- Que o Ofício nº 0113/2018 enviado pelo OSBO à referida Prefeitura 

seja respondido com as solicitações requeridas. 
 

Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
  
 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente OSBO – Observatório Social do Brasil - Ourinhos 


